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1.​ OBJETO 

O objeto deste PLANO DE TRABALHO é a cooperação técnica que envolve 
a SEEC, SEMJIDH e a UERN, com  o Projeto Maria da Penha vai às Escolas: 
Rede de Parcerias, cujo objetivo é a ampliação do Programa Maria da Penha vai às 
Escolas - PROMAPE. 

1.1.Identificação do objeto 

A parceria se dará através de um Termo de Cooperação Técnica, onde o 
projeto amplia o Programa Maria da Penha Vai às Escolas, com a parceria 
estabelecida entre a SEEC, SEMJIDH e a Universidade do Estado do Rio Grande 
do Norte (UERN), entendendo que a universidade é um espaço privilegiado de 
produção de conhecimento, formação cidadã e promoção dos direitos humanos. 

A iniciativa busca fortalecer ações integradas de prevenção à violência de 
gênero, formação continuada de educadores e educadoras, pesquisa e extensão 
universitária, contribuindo para a consolidação de uma cultura de paz e igualdade 
no ambiente escolar. 

Entre os objetivos específicos, destacam-se: a ampliação do alcance do 
programa para um número maior de escolas da rede estadual; a realização de 
formações conjuntas profissionais da Rede Estadual de ensino e  discentes e 
docentes da UERN; o desenvolvimento de projetos de extensão voltados à 
temática de gênero e direitos humanos; e a produção de materiais educativos 
e científicos sobre o enfrentamento à violência contra a mulher. Espera-se, 
como resultado, o fortalecimento das ações de prevenção e conscientização no 
ambiente escolar, com impacto positivo na comunidade educativa e na sociedade 
potiguar como um todo. 



1.2. Justificativa 

 O presente projeto tem como finalidade ampliar o Programa Maria da Penha 

Vai às Escolas, Lei nº’10.330/18, através de parceria interinstitucional com a 

Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN), formalizada através de 

Termo de Cooperação Técnica. . A iniciativa reconhece a importância da 

universidade como espaço de produção de conhecimento, reflexão crítica e 

promoção dos direitos humanos, configurando-se como um ambiente estratégico 

para o fortalecimento de políticas públicas de enfrentamento à violência de gênero. 

A ampliação do programa justifica-se pela necessidade de expandir as ações 

educativas e preventivas voltadas à promoção da igualdade de gênero e à 

erradicação da violência contra a mulher no ambiente escolar. A integração entre a 

Secretaria de Educação, a Secretaria das Mulheres e a Universidade potencializa o 

alcance e a efetividade das ações, possibilitando o desenvolvimento de formações 

continuadas, atividades de extensão universitária, pesquisas aplicadas e produção 

de materiais pedagógicos que reforcem a cultura de respeito e equidade. 

Por meio dessa parceria, espera-se fortalecer o protagonismo das escolas na 

disseminação de valores democráticos e de direitos humanos, bem como fomentar 

a participação de estudantes, professores e comunidades escolares na construção 

de uma sociedade mais justa e livre de violências. O envolvimento da UERN 

permitirá a articulação entre ensino, pesquisa e extensão, contribuindo de forma 

significativa para o impacto social e educativo do Programa Maria da Penha Vai às 

Escolas em todo o território potiguar. Sendo este de interesse administrativo com 

prevalência do interesse coletivo, em detrimento do interesse particular sempre 

respeitando os interesses constitucionais legais, protegendo também os direitos e 

garantias individuais aos cidadãos. 

2.​ METAS A SEREM ATINGIDAS 

Como metas deste Termo destacamos: 

2.1. Ampliar o alcance do Programa Maria da Penha Vai às Escolas, integrando 
novas unidades da rede pública estadual de ensino em diferentes municípios do Rio 
Grande do Norte. 



2.2. Realizar formações continuadas voltadas a professores, gestores escolares e 
estudantes da UERN sobre temas relacionados à prevenção da violência de gênero, 
direitos humanos, equidade e cultura de paz. 

2.3. Incentivar a criação de projetos de extensão universitária que abordem a 
temática da violência doméstica e familiar contra a mulher,  promovendo o diálogo 
entre universidade e comunidade escolar. 

2.4. Consolidar uma rede de cooperação interinstitucional entre as partícipes e a  
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN  (e demais órgãos 
parceiros, fortalecendo as ações educativas e preventivas de combate à violência 
contra a mulher.). 

2.6. Promover eventos, seminários e campanhas educativas em escolas e espaços 
públicos, visando sensibilizar a comunidade sobre a importância da igualdade de 
gênero e do respeito aos direitos humanos. 

2.7. Elaborar materiais pedagógicos de apoio, à consecução do objetivo. 

 

3.​ CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

3.1. Etapas ou fases de execução 

As fases previstas para sua execução terão o seguinte cronograma: 

Ano Mês Etapas  

Assinatur
a do 

Acordo 
de 

Cooperaç
ão 

Técnica  

Reuni
ão de 
alinha
mento 

Formação 
com os 

NUREPD
H’s e 

Avaliação 
da 

Formação 

Planeja
mento e 
acompa
nhamen
to das 
ações 
nas 

escolas 
referent

es ao 
mês de 
março e 

dia 
internac
ional da 
mulher 

Encontr
o 

Presen
cial 
com 

todos 
os 

NUREP
DH’s 

Forma
ção 

com as 
escola

s/ 
avaliaç
ão da 

formaç
ão 

 

Acompa
nhament
o das 
ações 
nas 
escolas 

Concurso: 
vídeo 

campanha 
temática  

“violência 
doméstica 
e familiar 
contra a 
mulher” 

Lançament
o do edital 

Campanh
a Agosto 

Lilás 

Resultad
o do 

concurso 

Elaboração 
do 

Relatório 
de ações 

do 
PROMAPE 

2026 

2026 Jan x                

Fev    x           



Mar      x x      x     

Abr        x  x x      

Mai            x     

Jun             x x   

Jul          x     

Ago            x  x  

Set            x    

Out           x    

Nov            x    

Dez       x   x 

  

3.2. Acompanhamento e Supervisão 

Para supervisionar e coordenar a execução do presente Termo de 
Cooperação Técnica, as instituições signatárias — SEEC, SEMJIDH e UERN — 
designam o Programa Maria da Penha Vai às Escolas (PROMAPE), ao qual caberá 
acompanhar a implementação das ações previstas, dirimir eventuais dúvidas 
surgidas durante sua execução e manter as partes informadas sobre o andamento 
das atividades. Ao término da vigência deste instrumento, o PROMAPE elaborará e 
apresentará relatório de avaliação às instituições partícipes. 

3.3. Vigência 

 A vigência deste Acordo de Cooperação tem início com a publicação do extrato no 

Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte e término ao final de Novembro de 2026 

(12 meses). 

O prazo para a execução do Projeto Maria da Penha vai às Escolas: Rede de 
Parcerias  do órgão é de 12 meses, seguindo o cronograma de execução deste Plano de 



Trabalho. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que em conformidade o pactuado no 

Termo. 

4.​  PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Não se aplica. 
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